
Documento assinado de forma digital 

 

 

 

DESPACHO Nº 17/2016 

Inscrições em unidades curriculares isoladas no semestre par do ano letivo 2015/2016: 
época extraordinária 

 

A Universidade de Évora constata existir uma continuada procura para a frequência de unidades 

curriculares que leciona. 

Atenta esta realidade, com o objetivo de não defraudar as expetativas dos cidadãos que buscam na 

Universidade de Évora um meio de garantir a sua formação ao longo da vida e ao abrigo do 

“Regulamento de frequência de unidades curriculares isoladas na Universidade de Évora” 1, determino 

a abertura de uma época extraordinária de inscrições em unidades curriculares isoladas do semestre 

par do ano letivo 2015/2016, nos seguintes termos: 

1. Período de inscrições: de 8 a 22 de fevereiro de 2016; 

2. As inscrições realizadas no período referido em 1, estão sujeitas ao pagamento da “taxa para a 

prática de atos fora de prazo” e ao pagamento da propina prevista no ponto 1.5 do despacho 

nº 94/2015, de 30.julho. 

 

 

 

A Reitora da Universidade de Évora, em 2 de fevereiro de 2016 

                                                                 
1 Posto em execução pela ordem de serviço nº 3/2014, de 27.janeiro 
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